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PROJETO DE LEI Nº. ____ / 2021 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO BAIRRO 
PEDRINHAS - BARRA DO SAHY - ARACRUZ-ES 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO 
DO ESPÍRITO APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
 
 
 
 
Art. 1°. A Rua localizada no Bairro Pedrinhas - Barra do Sahy - no Município de Aracruz 
passa a denominar-se: Rua Turmalina. 
 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 
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                                                        JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de Lei ora apresentado trata -se de Logradouro Público Sem Denominação, à 

qual necessita ser Denominado oficialmente, simplesmente para proporcionar a 

identificação das ruas localizadas na Comunidade das Pedrinhas no Bairro Barra do  

Sahy, atendendo assim a solicitação dos moradores, e tem a finalidade de facilitar os 

serviços que necessitam de informações mais precisas e oficiais para o atendimento e 

entrega em domicilio. 

Assim sendo, conto com a acolhida dos nobres pares ao mesmo tempo em que me 

coloco ao inteiro dispor para esclarecimento que julgarem oportunos e necessários para 

a aprovação do mesmo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Aracruz, 07 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 
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